
Prefeitura Municipal de Taubaté

Estado de São Paulo
DECRETO Nº 14142, DE 19 DE OUTUBRO DE 2017

Altera dispositivo do Decreto nº 14.134, de 10
de outubro de 2017.

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso
de suas atribuições legais e à vista dos elementos constantes do Processo Administrativo nº 63.886/2017,

D E C R E T A :

Art. 1º O inciso III do art. 1º  do Decreto nº 14134, de 10 de outubro de 2017, passa a vigorar com
a seguinte redação:

“...
III.  Os  períodos  em que  o  docente  encontrar-se  respondendo  por  Cargos  de  Provimento  em
Comissão  ou  Funções  Gratificadas,  as  40  (quarenta)  horas  semanais  trabalhadas  serão
transformadas em horas aula do período diurno.
...”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 06 de
junho de 2017.

 
Prefeitura Municipal de Taubaté, 19 de outubro de 2017, 378º da fundação do Povoado e 372º da elevação de
Taubaté à categoria de Vila.
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